
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de 
Minas Gerais - DER-MG 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Fontes de consulta:  
Clipping Ideia Fixa, com matérias dos jornais impressos: Estado de Minas, Hoje            
em Dia, O Tempo, Minas Gerais, Diário do Comércio, Folha de São Paulo, O              
Estado de São Paulo, O Globo e o Correio Braziliense. Além de sites na              
internet, notícias de rádios, TV e  veículos do interior.  
 
 
 
 

http://www.uai.com.br/
http://www.hojeemdia.com.br/
http://www.hojeemdia.com.br/
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DECRETO NE Nº 440, DE 14 DE OUTUBRO DE 2020.  
Abre crédito suplementar no valor de R$5.994.284,79. O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS             
GERAIS,no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo                   
em vista o disposto no art. 9º da Lei nº 23.579, de 15 de janeiro de 2020,  

DECRETA:  
Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$5.994.284,79 (cinco milhões novecentos e               
noventa e quatro mil duzentos e oitenta e quatro reais e setenta e nove centavos), indicado no Anexo,                  
onerando no mesmo valor o limite estabelecido no art. 9º da Lei nº 23.579, de 15 de janeiro de 2020.  
Art. 2º – Para atender ao disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes:  

I – da anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;  
II – do saldo financeiro da receita de Recursos Diretamente Arrecadados da Fundação Clóvis              
Salgado, no valor de R$100.537,00 (cem mil quinhentos e trinta e sete reais).  

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Belo Horizonte, aos 14 de outubro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do                 
Brasil. 

ROMEU ZEMA NETO  
 

ANEXO (a que se referem os arts. 1º e 2º do Decreto NE nº 440, de 14 de outubro de 2020) (registrado                      
no Siafi/MG sob o número 166) 
 

 



 
 
 
 

Comitê Extraordinário COVID-19  
Presidente: Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva  

DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 93, DE 14 DE OUTUBRO DE 2020.  
 
Autoriza o retorno gradual e seguro da prestação de serviço médico-hospitalar e ambulatorial que              
especifica, enquanto durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA em todo o território do Estado.  
O COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19,no exercício de atribuição que lhe confere o art. 2º do              
Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6                      
de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto nº 47.891, de 20 de                      
março de 2020, e nas Resoluções da Assembleia Legislativa nº 5.529, de 25 de março de 2020, e nº                   
5.554, de 17 de julho de 2020,  

DELIBERA:  
Art. 1º – Esta deliberação dispõe sobre a autorização do retorno gradual e seguro da prestação de                 
serviço médico-hospitalar e ambulatorial que especifica, enquanto durar o estado de CALAMIDADE            
PÚBLICA em todo o território do Estado.  
Art. 2º – Fica autorizada, a partir de 15 de outubro de 2020, a prestação dos seguintes serviços                  
médico-hospitalares e ambulatoriais:  

I – cirurgias e procedimentos cirúrgicos eletivos não essenciais;  
II – consultas, exames e procedimentos ambulatoriais não essenciais.  
§ 1º – A autorização a que se referem os incisos I e II se aplica à rede pública estadual e à rede                       
privada contratada ou conveniada com o SUS.  
§ 2º – A Secretaria de Estado de Saúde – SES publicará diretrizes contendo as estratégias para                 
o retorno gradual e seguro da prestação de serviço médico-hospitalar e ambulatorial de que trata               
esta deliberação. 

Art. 3º – Ficam suspensas a eficácia e a aplicabilidade dos arts. 4º e 5º da Deliberação do Comitê                   
Extraordinário COVID-19 nº 73, de 31 de julho de 2020.  

§ 1º – Em razão das políticas de enfrentamento da pandemia de COVID-19, a SES, por                
resolução, poderá tonar aplicável o disposto nos arts. 4º e 5º da Deliberação do Comitê               
Extraordinário COVID-19 nº 73, de 2020, em qualquer micro ou macrorregião de saúde.  
§ 2º – Na hipótese do § 1º, a resolução da SES suspenderá, em âmbito regional, a eficácia e a                    
aplicabilidade desta deliberação.  

Art. 4º – Esta deliberação entra em vigor da data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 14 de outubro                   
de 2020.  
 

MATEUS SIMÕES DE ALMEIDA Secretário-Geral  
MÁRCIO LUÍS DE OLIVEIRA Consultor-Geral de Técnica Legislativa  

ANA MARIA SOARES VALENTINI Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento  
BERNARDO SILVIANO BRANDÃO VIANNA Secretário de Estado Adjunto de Cultura e Turismo, 

respondendo pela Secretaria de Estado de Cultura e Turismo  
ELIZABETH JUCÁ E MELLO JACOMETTI Secretária de Estado de Desenvolvimento Social  

JULIA FIGUEIREDO GOYTACAZ SANT’ANNA Secretária de Estado de Educação  
GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA Secretário de Estado de Fazenda  

IGOR MASCARENHAS ETO Secretário de Estado de Governo  
FERNANDO SCHARLACK MARCATO Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

MÁRIO LÚCIO ALVES DE ARAÚJO, General Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública  
MARÍLIA CARVALHO DE MELO Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável  



 
 
 
 

OTTO ALEXANDRE LEVY REIS Secretário de Estado de Planejamento e Gestão  
SÉRGIO PESSOA DE PAULA CASTRO Advogado-Geral do Estado  

RODRIGO FONTENELLE DE ARAÚJO MIRANDA Controlador-Geral do Estado  
EDGARD ESTEVO DA SILVA, Coronel Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Minas 

Gerais  
HELVÉCIO FRAGA DOS SANTOS, Tenente Coronel Subchefe do Gabinete Militar do Governador  
RODRIGO SOUSA RODRIGUES, Coronel Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais  

 
DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 94, DE 14 DE OUTUBRO DE 2020.  

 
Altera o Anexo da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 45, de 13 de maio de 2020, que                  
aprova a reclassificação das fases de abertura das macrorregiões de saúde previstas no Plano Minas               
Consciente e dá outras providências.  
O COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art. 2º do               
Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6                      
de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto nº 47.891, de 20 de                      
março de 2020, e nas Resoluções da Assembleia Legislativa nº 5.529, de 25 de março de 2020, e nº                   
5.554, de 17 de julho de 2020,  

DELIBERA:  
Art. 1º – O Anexo a que se refere o art. 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 45, de                     
13 de maio de 2020, passa a vigorar na forma do Anexo desta deliberação. 
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 14 de outubro                   
de 2020.  

MATEUS SIMÕES DE ALMEIDA Secretário-Geral  
MÁRCIO LUÍS DE OLIVEIRA Consultor-Geral de Técnica Legislativa  

ANA MARIA SOARES VALENTINI Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento  
BERNARDO SILVIANO BRANDÃO VIANNA Secretário de Estado Adjunto de Cultura e Turismo, 

respondendo pela Secretaria de Estado de Cultura e Turismo  
ELIZABETH JUCÁ E MELLO JACOMETTI Secretária de Estado de Desenvolvimento Social  

JULIA FIGUEIREDO GOYTACAZ SANT’ANNA Secretária de Estado de Educação  
GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA Secretário de Estado de Fazenda  

IGOR MASCARENHAS ETO Secretário de Estado de Governo  
FERNANDO SCHARLACK MARCATO Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

MÁRIO LÚCIO ALVES DE ARAÚJO, General Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública  
MARÍLIA CARVALHO DE MELO Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável  
OTTO ALEXANDRE LEVY REIS Secretário de Estado de Planejamento e Gestão  

SÉRGIO PESSOA DE PAULA CASTRO Advogado-Geral do Estado  
RODRIGO FONTENELLE DE ARAÚJO MIRANDA Controlador-Geral do Estado  

EDGARD ESTEVO DA SILVA, Coronel Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Minas 
Gerais  

HELVÉCIO FRAGA DOS SANTOS, Tenente Coronel Subchefe do Gabinete Militar do Governador  
RODRIGO SOUSA RODRIGUES, Coronel Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais  

ANEXO (a que se refere o art. 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 94, de 14 de                   
outubro de 2020)  
ANEXO (a que se refere o art. 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 45, de 13 de                   
maio de 2020) 



 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 
 Secretário: Fernando Scharlack Marcato  

Expediente  
Ato do Chefe de Gabinete, conforme competência delegada pelo art. 4º da Resolução SEINFRA Nº17/2020,               
publicada em 25/04/2020.  
  
FÉRIAS-PRÊMIO – AFASTAMENTO AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos          
termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 26/04/2003, e da Deliberação Comitê Extraordinário COVID-19 nº               
2/2020 de 16/03/2020 aos servidores:  
MASP 1045.206-8 – Eduardo Cardoso Dutra, ASAE, por 01 (um) mês referente ao 5º quinquênio, a partir de                  
13/10/2020.  
MASP 1045.242-3 – Gislene Suzana Martimiano, AAE, por 01 (um) mês referente ao 3º quinquênio, a partir de                  
13/10/2020.  
Masp 1045.243-1 – Helena Maria Nunes Lacerda, AAE, por 01 (um) mês referente ao 5º quinquênio, a partir de                   
23/10/2020.  
MASP 1047.119-1- Roberto José Batista de Oliveira, AAE, por 01 (um) mês referente ao 5º quinquênio, a partir                  
de 28/09/2020. CAROLINA ROCHA VESPÚCIO Chefe de Gabinete 
 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  
Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio  

ATOS ASSINADOS PELO DIRETOR DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS  
 
CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º do art. 31, da CE/1989, ao servidor: Masp                  
1399845-5, Vanessa Barbosa Avelar, no cargo efetivo de GESTOR DE TRANSPORTES E OBRAS PUBLICAS -               
GTOP I - B, referente ao 1º quinquênio a partir de 10/10/2020, que poderão ser usufruídos, a critério da                   
Administração, a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei Complementar Federal nº 173/2020 e considerando o  



 
 
 
 
 
teor dos Pareceres Jurídicos de nos 16.247, de 22 de julho de 2020, e 16.244, de 14 de julho de 2020,                     
aprovados pelo Advogado-Geral do Estado.  
 
O DIRETOR DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E            
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS – DER/MG, usando de suas atribuições que lhe                
confere a Portaria nº 3.753 de 2019, publicada no “Minas Gerais” do dia 19 de março de 2019.  
 
CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112, do ADCT, da CE/1989, cujo pagamento se dará a partir de                  
01/01/2022, sem efeitos financeiros retroativos, nos termos da Lei Complementar Federal nº 173/2020 e              
considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nº 16.247, de 22 de julho de 2020, e 16.244, de 14 de julho de                      
2020, aprovados pelo Advogado-Geral do Estado, ao(s) servidor(es): Masp 0355093-6, Adriano Sydney            
Menezes, no cargo efetivo de GESTOR DE TRANSPORTES E OBRAS PUBLICAS - GTOP V - G, referente ao                  
9º quinquênio, a partir de 09/10/2020; Masp 1028463-6, Vitor Hugo Nunes, no cargo efetivo de AGENTE DE                 
TRANSPORTES E OBRAS PUBLICAS - AGTOP V - E, referente ao 7º quinquênio, a partir de 16/10/2020; Masp                  
1028543-5, Warley da Silva, no cargo efetivo de AGENTE DE TRANSPORTES E OBRAS PUBLICAS - AGTOP                
V - D, referente ao 8º quinquênio, a partir de 13/10/2020; Masp 1033356-5, José Wilson Martins, no cargo efetivo                   
de AUXILIAR DE TRANSPORTES E OBRAS PUBLICAS - AUTOP IV - I, referente ao 8º quinquênio, a partir de                   
15/10/2020. 
 
CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º do art. 31, da CE/1989, ao servidor: Masp                  
0355093-6, Adriano Sydney Menezes, no cargo efetivo de GESTOR DE TRANSPORTES E OBRAS PUBLICAS              
- GTOP V - G, referente ao 9º quinquênio, a partir de 08/10/2020, que poderão ser usufruídos, a critério da                    
Administração, a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei Complementar Federal nº 173/2020 e considerando o                
teor dos Pareceres Jurídicos de nos 16.247, de 22 de julho de 2020, e 16.244, de 14 de julho de 2020,                     
aprovados pelo Advogado-Geral do Estado.  
 
CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do Artigo 124 da Lei 3.214 de 16 de outubro de 1964 ao servidor: Masp                   
1023871-5, Vanilson Gomes Costa, referente ao 2º quinquênio a partir de 10/06/1984; 3º quinquênio a partir de                 
15/06/1989, ficando, assim, retificado a publicação no Minas Gerais de 23/12/2005.  
 
AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PREMIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de              
25/04/2003, ao servidor: Masp 1023685-9, José Antônio de Souza Selaysim, de 18/11/2020 a 18/02/2021,              
referentes aos 7º e 8º quinquênios, ficando, assim, retificado a publicação do Minas Gerais de 14/10/2020.                
CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do inciso II do § 2º do art. 144 do ADCT da CE/89 a                    
servidora: Masp 1033.896-0, BERNADETE CAMPOS AMADO, a partir de 22/09/2020. CONCEDE ABONO DE             
PERMANÊNCIA, nos termos do inciso III do § 2º do art. 144 do ADCT da CE/89, à servidora: Masp 1028567-4,                    
ELIZETE EUGÊNIA COSTA, a partir de 28/09/2020. 
 
 

 
 
 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  
TERMO DE PRORROGAÇÃO POR OFÍCIO 

Extrato de Prorrogação de Ofício ao Convênio nº1301000426/2018. Partes: SEINFRA e o Município de Ervália.               
Objeto: aditamento por ofício da vigência do convênio. Vigência: 21/01/2023. Assinatura: 09/10/2020. Processo             
SEI nº 1300.01.0008192/2020-04.  
Extrato de Prorrogação de Ofício ao Convênio nº1301000300/2018. Partes: SEINFRA e o Município de Sardoá.               
Objeto: aditamento por ofício da vigência do convênio. Vigência: 23/01/2023. Assinatura: 09/10/2020. Processo  
SEI nº 1300.01.0008133/2020-45. 



 
 
 
 
 
 
Extrato de Prorrogação de Ofício ao Convênio nº1301000397/2018. Partes: SEINFRA e o Município de Caparaó.               
Objeto: aditamento por ofício da vigência do convênio. Vigência: 24/01/2023. Assinatura: 09/10/2020. Processo             
SEI nº 1300.01.0008173/2020-32.  
Extrato de Prorrogação de Ofício ao Convênio nº1301000399/2018. Partes: SEINFRA e o Município de Piraúba.               
Objeto: aditamento por ofício da vigência do convênio. Vigência: 24/01/2023. Assinatura: 09/10/2020. Processo             
SEI nº 1300.01.0008177/2020-21.  
Extrato de Prorrogação de Ofício ao Convênio nº1301000398/2018. Partes: SEINFRA e o Município de              
Veredinha. Objeto: aditamento por ofício da vigência do convênio. Vigência: 24/01/2023. Assinatura: 09/10/2020.             
Processo SEI nº 1300.01.0008179/2020-64.  
Extrato de Prorrogação de Ofício ao Convênio nº1301000430/2018. Partes: SEINFRA e o Município de              
Bocaiúva. Objeto: aditamento por ofício da vigência do convênio. Vigência: 21/01/2023. Assinatura: 09/10/2020.             
Processo SEI nº 1300.01.0008184/2020-26.  
Extrato de Prorrogação de Ofício ao Convênio nº1301000428/2018. Partes: SEINFRA e o Município de              
Bocaiúva. Objeto: aditamento por ofício da vigência do convênio. Vigência: 21/01/2023. Assinatura: 09/10/2020.             
Processo SEI nº 1300.01.0008181/2020-10.  
Extrato de Prorrogação de Ofício ao Convênio nº1301000412/2018. Partes: SEINFRA e o Município de              
Carmópolis de Minas. Objeto: aditamento por ofício da vigência do convênio. Vigência: 21/01/2023. Assinatura:              
09/10/2020. Processo SEI nº 1300.01.0008187/2020-42.  
Extrato de Prorrogação de Ofício ao Convênio nº1301000419/2018. Partes: SEINFRA e o Município de Chapada               
do Norte. Objeto: aditamento por ofício da vigência do convênio. Vigência: 21/01/2023. Assinatura: 09/10/2020.              
Processo SEI nº 1300.01.0008191/2020-31.  
Extrato de Prorrogação de Ofício ao Convênio nº1301000386/2018. Partes: SEINFRA e o Município de Minas               
Novas. Objeto: aditamento por ofício da vigência do convênio. Vigência: 21/01/2023. Assinatura: 09/10/2020.             
Processo SEI nº 1300.01.0008193/2020-74. 
Extrato de Prorrogação de Ofício ao Convênio nº1301000425/2018. Partes: SEINFRA e o Município de              
Varzelândia. Objeto: aditamento por ofício da vigência do convênio. Vigência: 21/01/2023. Assinatura:            
09/10/2020. Processo SEI nº 1300.01.0008196/2020-90.  
Extrato de Prorrogação de Ofício ao Convênio nº1301000396/2018. Partes: SEINFRA e o Município de              
Silverânia. Objeto: aditamento por ofício da vigência do convênio. Vigência: 24/01/2023. Assinatura: 09/10/2020.             
Processo SEI nº 1490.01.0006471/2020-91.  
Extrato de Prorrogação de Ofício ao Convênio nº1301000413/2018. Partes: SEINFRA e o Município de Nova               
Resende. Objeto: aditamento por ofício da vigência do convênio. Vigência: 07/01/2022. Assinatura: 14/10/2020.             
Processo SEI nº 1300.01.0001561/2019-79.  
Extrato de Prorrogação de Ofício – Decreto 47890/2020 ao Convênio nº1471000905/2016. Partes: SEINFRA e o               
Município de Itajubá. Objeto: aditamento por ofício de ajuste da vigência do convênio. Vigência: 30/01/2021.               
Assinatura: 09/10/2020. Processo SEI nº 1300.01.0002032/2020-66.  
Extrato de Prorrogação de Ofício – Decreto 47890/2020 ao Convênio nº1301001187/2017. Partes: SEINFRA e o               
Município de Ervália. Objeto: aditamento por ofício de ajuste da vigência do convênio. Vigência: 30/01/2021.               
Assinatura: 14/10/2020. Processo SEI nº 1300.01.0004989/2020-58.  
Extrato de Prorrogação de Ofício – Decreto 47890/2020 ao Convênio nº1301000216/2018. Partes: SEINFRA e o               
Município de Carlos Chagas. Objeto: aditamento por ofício de ajuste da vigência do convênio. Vigência:               
30/01/2021. Assinatura: 14/10/2020. Processo SEI nº 1300.01.0007824/2020-46.  
Extrato de Prorrogação de Ofício – Decreto 47890/2020 ao Convênio nº1301000197/2018. Partes: SEINFRA e o               
Município de Teófilo Otoni. Objeto: aditamento por ofício de ajuste da vigência do convênio. Vigência:               
30/01/2021. Assinatura: 14/10/2020. Processo SEI nº 1300.01.0001013/2020-31.  
Extrato de Prorrogação de Ofício – Decreto 47890/2020 ao Convênio nº1301000573/2017. Partes: SEINFRA e o               
Município de Caratinga. Objeto: aditamento por ofício de ajuste da vigência do convênio. Vigência: 30/01/2021.               
Assinatura: 14/10/2020. Processo SEI nº 1300.01.0003867/2019-91.  
 



 
 
 
 
 
Extrato de Prorrogação de Ofício – Decreto 47890/2020 ao Convênio nº1301001049/2017. Partes: SEINFRA e o               
Município de São João do Oriente. Objeto: aditamento por ofício de ajuste da vigência do convênio. Vigência:                 
30/01/2021. Assinatura: 14/10/2020. Processo SEI nº 1300.01.0008115/2020-46.  
Extrato de Prorrogação de Ofício – Decreto 47890/2020 ao Convênio nº1301000006/2018. Partes: SEINFRA e o               
Município de Pirapora. Objeto: aditamento por ofício de ajuste da vigência do convênio. Vigência: 30/01/2021.               
Assinatura: 14/10/2020. Processo SEI nº 1300.01.0000737/2019-17.  
Extrato de Prorrogação de Ofício – Decreto 47890/2020 ao Convênio nº1301001004/2017. Partes: SEINFRA e o               
Município de Alfredo Vasconcelos. Objeto: aditamento por ofício de ajuste da vigência do convênio. Vigência:               
30/01/2021. Assinatura: 14/10/2020. Processo SEI nº 1300.01.0001264/2020-44.  
Extrato de Prorrogação de Ofício – Decreto 47890/2020 ao Convênio nº1301001740/2017. Partes: SEINFRA e o               
Município de Santo Antonio do Rio Abaixo. Objeto: aditamento por ofício de ajuste da vigência do convênio.                 
Vigência: 30/01/2021. Assinatura: 14/10/2020. Processo SEI nº 1300.01.0008093/2020-58.  
Extrato de Prorrogação de Ofício – Decreto 47890/2020 ao Convênio nº1301001098/2017. Partes: SEINFRA e o               
Município de Antônio Carlos. Objeto: aditamento por ofício de ajuste da vigência do convênio. Vigência:               
30/01/2021. Assinatura: 14/10/2020. Processo SEI nº 1300.01.0008096/2020-74. 
 

TERMO DE PRORROGAÇÃO POR OFÍCIO  
Extrato de Prorrogação de Ofício ao Convênio nº 5191000785/2016. Partes: MGI e o Município de Pedro                
Leopoldo, com interveniência da SEINFRA. Objeto: aditamento por ofício da vigência do convênio. Vigência:              
26/03/2021. Assinatura: 13/10/2020. Processo SEI nº 1300.01.0001937/2019-15.  
 

TERMO DE PRORROGAÇÃO POR OFÍCIO  
Extrato de Prorrogação de Ofício – Decreto 47890/2020 ao Convênio nº113/2013. Partes: SEINFRA e o               
Município de Nanuque. Objeto: aditamento por ofício de ajuste da vigência do convênio. Vigência: 30/01/2021.               
Assinatura: 14/10/2020. Processo SEI nº 1300.01.0007861/2020-17 
 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  
 

JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO - EDITAL Nº: 029/2020 Processo nº: 2300.01.0035609/2020-57.  
 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem               
do Estado de Minas Gerais – DER/MG, torna público que foram habilitadas as licitantes: PRESERVA Engenharia                
Ltda. e CONSÓRCIO 029 – DER (composto pelas empresas COMPANHIA DA OBRA Engenharia e Construções               
EIRELI e Construtora SINARCO Ltda.) e inabilitadas as sociedades: VIABRÁS Engenharia EIRELI, GEOLOGUS             
Engenharia Ltda.; e CONSÓRCIO ITAMARACÁ – MARINS (composto pelas empresas Construtora ITAMARACÁ            
Ltda. e Construtora MARINS Ltda.), na licitação, objeto do edital em epígrafe. A partir desta publicação fica                 
aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recursos e a documentação estará à disposição dos                  
interessados para análise no Núcleo de Licitações, localizado na Avenida dos Andradas, 1.120, 10º andar, nesta                
capital, nos horários de 09:00h (nove horas) às 11:00h (onze horas) e de 14:00h (quatorze horas) às 16:00h                  
(dezesseis horas).  
 

CONVOCAÇÃO - EDITAL Nº: 030/2020 Processo SEI nº: 2300.0092470/2020-29.  
 
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem               
do Estado de Minas Gerais - DER/MG, torna público que a reunião de abertura das Propostas de Preços                  
referente à licitação em epígrafe, será realizada no dia 19/10/2020, às 09:00h (nove horas), à Avenida dos                 
Andradas, nº 1.120, sala 1.003, nesta Capital, convocando assim, todos os interessados em participar da               
referida reunião.  
 
 



 
 
 
 
 

JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO - EDITAL Nº: 031/2020 Processo SEI nº: 2300.01.0111814/2020-86.  
 
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem               
do Estado de Minas Gerais – DER/MG, torna público que foram habilitadas as licitantes: ELECON               
ENGENHARIA, Consultoria e Projetos Ltda.; CONSMARA Engenharia Ltda., na licitação objeto do edital em              
epígrafe. A partir desta publicação fica aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recursos e a                   
documentação estará à disposição dos interessados para análise no Núcleo de Licitações do DER/MG,              
localizado na Avenida dos Andradas, 1.120, 10º andar, nesta capital, nos horários de 09:00h (nove horas) às                 
11:00h (onze horas) e de 14:00h (quatorze horas) às 16:00h (dezesseis horas).  
 

CONVOCAÇÃO - EDITAL Nº: 041/2020 Processo SEI nº: 2300.01.0105011/2020-49.  
 
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem               
do Estado de Minas Gerais - DER/MG, torna público que a reunião de abertura das Propostas de Preços                  
referente à licitação em epígrafe, será realizada no dia 19/10/2020, às 14:00h (quatorze horas), à Avenida dos                 
Andradas, nº 1.120, sala 1.003, nesta Capital, convocando assim, todos os interessados em participar da               
referida reunião.  
 

EXTRATO DE CONTRATO  
 

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. Contratadas:              
PLASLOC PLACAS E TARJETAS LTDA - EPP CNPJ: 24.310.413/0001-30, valor R$ 176,00 (cento e setenta e                
seis reais), Fundamento: Ata de Registro de Preços Nº 65/2020 - Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº.                  
121/2020 – SEPLAG. Objeto: Placas Padrão Mercosul. Dotações orçamentárias: 2301 04 122 705 2500 0001               
339039 0 fonte (10.1), Vigência: 12 meses, contados da publicação da Ata Registro de Preços Processo nº                 
2300.01.0132146/2020-45.  
Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. Contratada:              
Construtora Sagendra Ltda. Ordem de reinício em 15/10/2020, ao contrato PRC-22.001/19: fica essa contratada,              
autorizada a reiniciar execução dos serviços de recuperação de erosão nas rodovias sob a circunscrição da 17ª                 
URG – Ponte Nova do DER/MG. Processo nº: 85071-2301/2018, 2463- 2301/2020, 2300.01.0116189/2020-10.            
Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. Contratada:              
PAVIDEZ ENGENHARIA LTDA. Instrumento: Termo de Aditamento DM-03 ao Contrato PRC22.017/18. Objetos:            
I – A planilha “Quadro de Quantidades e Preços Unitários” a que se refere o item 3.1 da Cláusula III do contrato                      
aditado fica substituída pela de fls. 650/658, do Processo nº 1274 2301 2019. II - O valor contratual estabelecido                   
em R$8.737.929,83 fica acrescido de R$150.387,92 totalizando em R$8.888.217,75, com preços iniciais de             
out/17. III – Dotação Orçamentária: 2301.26.782.0 81.2039.0001.449051.0 fontes (32.1), (33.1), (54.2), (60.2) e             
(83.2).  
 

DECISÃO(ÕES) DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL  
 
Decisão(ões) da Superintendência de Transporte Intermunicipal e Metropolitano, no uso de suas atribuições e              
com base no Termo de Designação de Gestor e Fiscal dos Contratos de Concessão do Transporte Metropolitano                 
e Intermunicipal. Retificação da Decisão SEINFRA/STIM Nº 073/2020, publicada no dia 14/10/2020, onde se lê “                
Nº Comunicação: 4627 Uberaba/Montes Claros. Interessado: Expresso União Ltda.”. Leia-se: Nº Comunicação:            
1148 - Belo Horizonte/Além Paraíba. Interessado: Expresso Setelagoano Ltda.  
 

AVISO DA SUBSECRETARIA DE TRANSPORTES E MOBILIDADE  
 
A Subsecretaria de Transportes e Mobilidade leva ao conhecimento público, que qualquer interessados poderão              
apresentar impugnação, por escrito e fundamentada, contra o(s) assunto(s) constante(s) do(s) presente(s)  



 
 
 
 
 
Aviso(s), no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar do primeiro dia útil, após a data desta publicação. Aviso nº                     
017/2020 – STIM/DGTM Processo: Contrato: N.º 006/2008 – RIT: 3 – linhas 12004 Nº de Comunicação: 3832 -                  
Nova Lima/Belo Horizonte Protocolo: 1500.01.0014575/2020-53 Consórcio: Metropolitano de Transporte         
Interessado: Consórcio Metropolitano de Transporte Assunto: Criação do Atendimento 3844 - Terminal            
Rodoviário de Nova Lima/BH Shopping, com o seguinte itinerário: Terminal Rodoviário de Nova Lima, Rua               
Antônio Jardim, Rua Antônio Carvalho de Aguiar, Rua José Wanderley, Rua Augusto Magalhães, Praça Coronel               
Aristides, Rua Aníbal Morais de Quintão, Rua Domingos Rodrigues, Rua Miguel Couto, Rua Celso Clark Lima,                
Av. Geraldo Dias Borges, Av. Presidente Kennedy, Rodovia MG-030, Trevo Biocor, Alameda da Serra, Alameda               
do Morro, Rua Jornalista Djalma Andrade, Av. Luiz Paulo Franco, BH Shopping, Retorno no Trevo BH Shopping,                 
Rodovia MG-030, Trevo de acesso a Nova Lima, Av. Presidente Kennedy, Rua Padre Couto, Rua Santo Antônio,                 
Rua Miguel Couto, Rua Domingos Rodrigues, Rua Santa Cruz, Rua Bias Fortes, Rua Melo Viana, Praça                
Expedicionário Assunção, Rua da Rodoviária, Terminal Rodoviário de Nova Lima. Tarifa: R$ 4,90 (quatro reais e                
noventa centavos). Extensão: 31,3 km 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


